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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 317/2007
de 22 de Março

Com fundamento no disposto no artigo 37.o e na alí-
nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Castro
Daire:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação de Caça e Pesca das Fre-
guesias de Alva, Pepim e Reriz — A. P. R., com o
número de pessoa colectiva 506167720 e sede na Ave-
nida Central, 16, Alva, 3600-021 Castro Daire, a zona
de caça associativa das freguesias de Alva, Pepim e Reriz
(processo n.o 4545-DGRF), englobando vários prédios
rústicos cujos limites constam da planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante sitos nas fre-
guesias de Reriz, Pepim e Alva, município de Castro
Daire, com a área de 2568 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

Portaria n.o 318/2007
de 22 de Março

Pela Portaria n.o 153/2005, de 8 de Fevereiro, foi con-
cessionada ao Clube de Caça e Pesca de Rio de Mel
a zona de caça associativa de Rio de Mel (processo
n.o 3909-DGRF), situada nos municípios de Trancoso,
Sernancelhe e Aguiar da Beira.

A concessionária requereu agora a desanexação de
alguns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro, manda o Governo, pelo Ministro da Agri-
cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que
sejam desanexados da presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Cunha, município de
Sernancelhe, com a área de 35 ha, e na freguesia de
Souto de Aguiar da Beira, município de Aguiar da Beira,
com a área de 74 ha, ficando a mesma com a área total
de 3017 ha, conforme a planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 28 de Fevereiro de 2007.

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão n.o 6/2007

Processo n.o 700/06 — 1.a Secção

Acordam no pleno da Secção de Contencioso Admi-
nistrativo:

I — Relatório

Do acórdão proferido pelo TCA/Norte, que negou
provimento ao recurso jurisdicional interposto por Cons-
truções Marvoense, L.da, contra a sentença do TAF de
Coimbra que, no âmbito de acção administrativa de con-
tencioso pré-contratual, absolveu o município de Coim-
bra, veio aquela interpor o presente recurso por alegada
oposição com o Acórdão do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo (STA) de 6 de Abril de 2000 pretensamente
tomado sobre a mesma matéria.


